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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 500 DE 23 DE JUNHO DE 2015.

Acrescenta o § 5º ao art. 10 da Resolução n.º 427, de 01 de março de 2011.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 



Art. 1º - Acrescenta-se o § 5º ao art. 10 da Resolução n.º 427, de 01 de março de 2011, que passará a vigorar com o seguinte teor:

 



Art. 10 – (...) 

 



“§ 5º - Os membros da equipe de apoio farão jus à gratificação de função, na razão de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o valor do vencimento base do cargo em provimento efetivo Técnico Superior Legislativo.” 

 



Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de fevereiro de 2015.

                     Casa da Cidadania em 23 de junho de 2015.
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